
03/02/2020

Número: 0800692-07.2019.8.15.0551 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Remígio 

 Última distribuição : 07/08/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0800692-07.2019.8.15.0551 

 Assuntos: ACIDENTE AÉREO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROSILENE TAVARES DE ANDRADE (AUTOR) MABEL NUNES ROCHA (ADVOGADO)

RKCIO TAVARES DE ANDRADE (AUTOR) MABEL NUNES ROCHA (ADVOGADO)

GEEVELLES TAVARES DE ANDRADE (AUTOR) MABEL NUNES ROCHA (ADVOGADO)

ISMENIA GABRIEL DOS SANTOS ANDRADE (AUTOR) MABEL NUNES ROCHA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23321
384

07/08/2019 22:49 Petição Inicial Petição Inicial

23321
389

07/08/2019 22:49 PETIÇÃO INICIAL - DPVAT Documento de Comprovação

23321
394

07/08/2019 22:49 PROCESSO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

23321
397

07/08/2019 22:49 BOLETIM DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

23321
451

07/08/2019 22:49 CERTIDAO DE OBITO Documento de Comprovação

23321
453

07/08/2019 22:49 DOCS PESSOAIS FALECIDO Documento de Identificação

23321
461

07/08/2019 22:49 ROSA CERT.CASAMENO AVERBADA Documento de Identificação

23321
477

07/08/2019 22:49 PROCURAÇÃO Procuração

23321
478

07/08/2019 22:49 COMPROV RESIDENCIA Documento de Comprovação

23321
482

07/08/2019 22:49 DOCS PESSOAIS VIUVA Documento de Identificação

23321
483

07/08/2019 22:49 PROCURAÇÃO 1 Procuração

23321
485

07/08/2019 22:49 DOCS PESSOAIS FILHA Documento de Identificação

23321
488

07/08/2019 22:49 DOCS PESSOAIS FILHO Documento de Identificação

23789
810

29/08/2019 11:03 Despacho Despacho

24025
815

02/09/2019 09:43 Petição Petição

24025
824

02/09/2019 09:43 CUMPRIR DESPACHO Documento de Comprovação



24268
722

10/09/2019 09:11 Certidão Certidão

24607
103

23/09/2019 09:26 Despacho Despacho

24801
144

03/10/2019 21:25 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

25019
088

03/10/2019 23:20 Petição Petição

25019
092

03/10/2019 23:20 despacho cumprir JG Documento de Comprovação

25178
272

09/10/2019 19:57 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

25178
274

09/10/2019 19:57 CUSTAS JUDUCIAIS Documento de Comprovação

26802
550

05/12/2019 11:21 Despacho Despacho

27817
914

30/01/2020 08:15 Expediente Expediente



 

petição inicial
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA  

COMARCA DE ESTADO DA PARAÍBA 

  

 

 

 

 

                            ROSILENE TAVARES DE ANDRADE, brasileira, viúva, servidora pública, 

portadora da Carteira de Identidade nº 1.192.328-2ª VIA – SSP-PB, devidamente inscrita no 

CPF. nº 021.255.974-54, RKACIO TAVARES DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, militar,  

portador da Carteira de Identidade nº 3098279. – SSP-PB, devidamente inscrito no CPF. nº 

057.520.494 -07, residente e domiciliado, ambos residentes e domiciliadas na Rua Pedro 

Gonçalves de Lima, nº 15, Centro – Remígio – Estado da Paraíba - CEP – .58.398.000, 

ISMÊNIA GABRIEL DOS SANTOS ANDRADE, brasileira, solteira, estudante,  portadora da 

Carteira de Identidade nº 3.768.320 SSDS - PB, devidamente inscrita no CPF. nº 097.953.254-

00, residente e domiciliada na Rua Severino Bronzeado, nº 258, Centro – Remígio – Estado da 

Paraíba – CEP – 58.398.000 e GEEVELLES TAVARES DE ANDRADE, brasileiro, casado, 

Operador de Maquinas,  portador da Carteira de Identidade nº 3.389.176-– SSP-PB, 

devidamente inscrito no CPF. nº 080.624.854-80, residente na Viela Batalha nº 99 - Parque São 

Luiz  -Guarulhos  – São Paulo –SP , CEP – 07181-000 , por suas bastantes procuradoras e 

advogadas  “in fine” assinado MABEL NUNES ROCHA, brasileira, casada, advogada, 

devidamente inscrita na OAB/PB, sob o número nº. 6.972, IONE ALVES DINIZ, brasileira, 

casada, Advogada, devidamente inscrita na OAB/PB 20.751 ambas com escritório ondem 

recebem intimações necessárias localizado na rua Aurélio Figueiredo nº 1263, Bairro - Jussara – 

Areia – PB – CEP – 58.397.000 legalmente constituídas na forma definida pela procuração na 

Cláusula ad Juditia et extra, para o Foro em Geral conforme (documento anexo), vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através do Procedimento Sumário, art. 275, 

do Código de Processo Civil, e com fulcro na Lei nº 6.194/74, propor a presente: 

                       AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, pelo rito 

sumário previsto no art. 275 do CPC. 

                          Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n° 09.248.608/0001-04 companhias de seguros 

participante do Consorcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados 

por veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
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I -  DA JUSTIÇA GRATUITA 

                         Requer à Vossa Excelência seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, 

com embasamento na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter 

condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do 

próprio sustento e de sua família. 

II -  DA SITUAÇÃO FÁTICA 

                         Os requerentes são filhos e viúva de LOURIVAL DIAS DE ANDRADE, portador 

do CPF nº 272.568.044-15 e Cédula de Identidade RG nº 699.457- 2ª Via – SSP-PB, falecido em 

18/06/2018, vitima de acidente de trânsito, atropelamento nas mediações da FAZENDA 

RECANTO - RODOVIA ESTADUAL – MUNICÍPIO DE FLORESTA – PERNANBUCO – PE – 

360 -, envolvendo um Carro , uma Motocicleta e um Jumento quando foi atingido por veículo 

automotor, não resistindo aos ferimentos, vindo à óbito, conforme Certidão em anexo, onde 

aponta que o evento morte fora causado por uma colisão frontal entre os veículos  , verificou-se 

também que o corpo da vitima fatal LOURIVAL DIAS DE ANDRADE estava na margem da 

Rodovia , com vários traumas, sobretudo na cabeça , decorrente do Acidente , foi então 

providenciado a remoção do corpo e dos veículos envolvidos no Acidente , sendo que o corpo da 

vitima foi encaminhado para o IML DE CARUARU PELO REBEÇAO DE SERRA TALHADA -PE 

. Conforme se depreende dos documentos acostados aos autos (boletim de ocorrência e 

certidão de óbito). 

                         O acidente aconteceu durante a constância do casamento entre o falecido e 

a requerente, conforme prova certidão de casamento documento incluso. 

                         Salienta-se que o direito dos Autores,  consistem no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo 

causal entre o acidente e a morte. 

                         Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que 

compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT.  

                       Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr José Leite 

da Silva, culminado com o óbito, a Requerente esposa do falecido, busca a tutela jurisdicional do 

Estado para fazer valer o seu Direito. 

III - DO DIREITO 

                       O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos 

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o 

recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte. 

Num. 23321389 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MABEL NUNES ROCHA - 07/08/2019 22:41:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080722411317800000022609073
Número do documento: 19080722411317800000022609073



 

  
 

  Assessoria e Consultoria e Jurídica 
 

Rua Aurelio de Figueiredo, 1263 – Bairro - Jussara  –  Areia - PB - Telefones: (83) 9977-4500- /9614-7271/9629-8869 
ionediniz@hotmail.com / mabelnunesrocha@hotmail.com 

DINIZ & ROCHA 
 Advogados 

 

                        Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

                      “Art. 2º –  Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro de 

1966, a alínea “l” nestes termos: 

                        Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

                        Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares,  nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

                      – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

                    Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao 

cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será 

feito diretamente à vitima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

                        Assim, resta claro que as requerentes devem serem indenizados pelo seguro, 

como medida de direito, visto são cônjuge e filhos sobreviventes da vítima. 

                                         Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA -

 DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE  BOLETIM DE OCORRÊNCIA  

IRRELEVÂNCIA  JUNTADA DE DOCUMENTO HÁBIL A 

DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE O 

ACIDENTE E O DANO  ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA  

CORREÇÃO MONETÁRIA  TERMO A QUO  EDIÇÃO DA MP Nº 340 

/2006  MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA 

DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA  RECURSO 

DESPROVIDO. (TJPR -  8771997 PR 877199-7 (Acórdão) TJPR). 

                            EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

INDENIZAÇÃO POR MORTE CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE 

TER O SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA DATA 

DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA COM 

BASE NO SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR NA DATA DO 

FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS IMPROVIDOS. (TJSP -

  Apelação APL 9196426172009826 SP 9196426-17.2009.8.26.0000). 
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                                 É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do 

referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio 

instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

                               EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE 

DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização 

do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a finalidade a que se destina, 

defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos 

do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

                          Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 

dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório 

nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

                               Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

                                       Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de 

resolução desta causa. 

IV - DA PERÍCIA 

                         Deixa de requerer perícia e, consequentemente, de formular quesitos periciais, 

por motivo de óbito do periciado, não havendo necessidade para tal. 

 

V - DO PEDIDO 

                       Diante do exposto, seguindo a causa pelo rito sumário, em face da regra cogente 

do art. 275, II, e, do CPC - REQUER -SE: 

                       - A concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos da lei 1060/50, por não 

terem os autores condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo do próprio 

sustento e o de sua família. 

 

                      - A citação do requerido por carta AR/MP, no endereço acima mencionado, para, 

querendo e podendo ofereça defesa, sob pena de revelia e confissão, quanto à matéria fática e 

de Direito alegada. 

                      - A designação de audiência de conciliação, nos termos do art. 277 do CPC, e 

desde logo, citação da empresa requerida, para querendo apresentar defesa, nos termos da 

presente demanda, sob pena de revelia e confissão; 
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                      - A determinação da inversão dos ônus da prova em favor dos autores, quando 

couber, com base no art. 6º, VIII, da Lei 8078/90, conforme disposto nos artigos 2º § único e 3º § 

2º, ambos do mesmo diploma legal. 

 

                      - A procedência do pedido para condenar a empresa Ré a efetuar aos autores o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais),  proporcional ao dano experimentado, qual seja, a morte, acrescidos de juros 

e correção monetária. 

                     - A condenação da Ré ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, 

em 20% (vinte por cento) sob o valor da condenação. 

                     - Os requerentes renunciam os valores excedentes à 60 (sessenta) vezes o valor 

do salário mínimo. 

                     Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial a oitiva de testemunhas, e juntada de documentos novos e supervenientes depoimento 

pessoal e prova pericial. 

 

                  Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para efeitos 

fiscais. 

 

                   Nestes Termos, 

                   

                  Pede e Espera DEFERIMENTO. 

              

                  Remígio (PB), 09 de  julho de 2019. 

  

              MABÉL NUNES ROCHA                                                              IONE ALVES DINIZ 

                  Advogada OAB/PB 6.972                                                     Advogada OAB/PB 20.751 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

   

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
0800692-07.2019.8.15.0551  

                                                                                                       

DESPACHO 

Intime-se a parte autora indicar se pretende permanecer com este processo
tramitando sob o crivo do procedimento do Juizado Especial, haja vista que,
em procedimentos para a cobrança do seguro DPVAT, exige-se a realização de
perícia técnica, não abrangida pelo JECIVEL, no prazo de 10 (dez) dias.

REMÍGIO, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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CUMPRIMENTO  DESPACHO
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                                                                               Assessoria e Consultoria Empresarial e Jurídica 

Rua Aurélio Figueiredo, 1263 - Centro – De fronte ao posto do INSS - Areia - Paraíba - Telefones: (83) 8703-5773/9614-

7271/9348-1688/9989-8643 –/ ionediniz@hotmail.com / drgelsonlimaadv@hotmail.com 

 

 

 

DINIZ & rochA 
 Advogadas  

 

 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA  2ª VARA DA COMARCA DE   

REMÍGIO  -  ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0800692-07.2019.8.15.0551   

                 

                               ROSILENE TAVARES DE ANDRADE  e outros, todos devidamente qualificados 

nos autos da Ação  acima em epigrafe  que move em face da SEGURADORA LIDER DE 

CONSORCIOS S.A, por intermédio de suas Procuradoras  em atendimento ao despacho ID 

23789810, vem respeitosamente perante Vossa Excelência  REQUERER a conversão do 

RITO SUMARISSIMO para o ORDINÁRIO. 

 

                                                                   

 

                                Nestes Termos 

                                Pede e Espera Deferimento. 

                                Remígio (PB) em 01 de setembro de 2019 

                        

 

ADVOGADAS: 

 

 

IONE ALVES DINIZ                                                                       MABEL NUNES ROCHA 

  OAB-PB 20.751                                                                                 OAB-PB 6.972 
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DINIZ & rochA 
 Advogadas  
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Remígio 

Rua Lindolfo de Azevedo Dantas, S/N, Centro, REMÍGIO - PB - CEP: 58398-000

 

Número do Processo:   0800692-07.2019.8 .15 .0551
Classe:  PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  A É R E O ]
Polo ativo: AUTOR: ROSILENE TAVARES DE ANDRADE, RKCIO TAVARES DE ANDRADE,
GEEVELLES TAVARES DE ANDRADE, ISMENIA GABRIEL DOS SANTOS ANDRADE
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a parte autora já se manifestou nos autos através  da petição de ID 24025824.

REMÍGIO, 10 de setembro de 2019
CICERO GONCALVES DE LIMA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

COMARCA DE REMÍGIO 

 

Processo nº 0800692-07.2019.815.0551 

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Retifique-se a classe processual deste feito.

De outro lado, o § 1º do Artigo 98 do novo CPC foi o responsável por especificar a abrangência da gratuidade de

justiça. Há no dispositivo um rol de quais atos processuais são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita,

desobrigando o beneficiário de adiantar os custos.

Importante ressaltar é a possibilidade expressa, introduzida nos §§ 5º e 6º, do magistrado modular a concessão da

gratuidade da justiça, ora a concedendo de forma parcial, ora a negando, ou mesmo conferindo à parte a

possibilidade de pagar as despesas de forma parcelada.

No caso dos autos, há de se ver que os Autores requereram a gratuidade sem sequer informar o valor das custas, as

quais requer a dispensa de pagamento, é dizer, nem eles próprios sabem se têm ou não capacidade de pagá-las.

Portanto, intime-os, para, em cinco dias, obter simulação das custas processuais e, após, ciente dos valores dos atos

processuais, informar se persistem com o pedido da AJG, acostando documentos capazes de comprovar a

hipossuficiência, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos do art. 98, § 6º, do CPC, em 04

(quatro) vezes, que podem ser requeridos.

Cumpra-se.

Remígio – PB, data e assinatura eletrônicas
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Juliana Dantas de Almeida

Juíza de Direito
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CUSTAS JUDICIAIS
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cumprir despacho
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA 

DE   REMÍGIO -  ESTADO DA PARAÍBA  

  

   

Vara Única de Remígio 

PROC Nº 0800692-07.2019.8.15.0551 

 

                             ROSILENE TAVARES DE ANDRADE e outros, todos devidamente 

qualificados nos autos da Ação acima em epigrafe que move em face da SEGURADORA 

LIDER DE CONSORCIOS S.A, por intermédio de suas Procuradoras instrumento 

procuratórios anexos , em atendimento ao despacho ID 24607103, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência  requerer a juntada da guia das custas judicias e requerer que 

seja : 

1. CONCEDIDA A JUSTIÇA GRATUITA AOS AUTORES 

 

                       Os Autores fazem jus à concessão da gratuidade de Justiça, haja vista que 

os mesmos não possuem rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e 

honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

                                                  

                                    Diante o Exposto , nos moldes do Art. 98 do CPC/15, requerem a concessão 

dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, em sua totalidade, por tratar-se de pessoas 

pobres na acepção jurídica do termo, cuja situação econômica não permite arcar com as custas 

e despesas processuais, sem prejuízo alimentar próprio ou de sua família, como estabelece 

o parágrafo único, do artigo 2º, da Lei 1060/50.  

                                Nestes Termos                                 

                                Pede e Espera Deferimento.                                  

                               Remígio (PB) em 01 de outubro de 2019                          

 IONE ALVES DINIZ                                                                  MABEL NUNES ROCHA   

OAB-PB 20.751                                                                                 OAB-PB 6.972 

Num. 25019092 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MABEL NUNES ROCHA - 03/10/2019 23:20:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100323200427800000024206512
Número do documento: 19100323200427800000024206512



 

GUIA -CUSTAS
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(Via da parte)

Comarca:
Remigio

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
055.0.19.00305/01

Data de emissão:
09/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Remigio

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
055.0.19.00305/01

Data de emissão:
09/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Remigio

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
055.0.19.00305/01

Data de emissão:
09/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

866900000120   164509283184   520191031050   501900305019

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 055.2019.600305 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 055.2019.600305 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 055.2019.600305 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000120   164509283184   520191031050   501900305019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER - DPVATPromovente: ROSILENE TAVARES DE ANDRADE
e outros

Promovente: ROSILENE TAVARES DE
ANDRADE e outros

SEGURADORA LIDER - DPVATPromovido:

ROSILENE TAVARES DE
ANDRADE e outros

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER - DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 055.2019.600305 Data Vencimento: 31/10/2019 Data Emissão: 09/10/2019

Comarca: Remigio

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: ROSILENE TAVARES DE ANDRADE e outros

Promovido: SEGURADORA LIDER - DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.215,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

0800692-07.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Redistribua-se esta ação à Justiça Comum.

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Remígio

0800692-07.2019.8.15.0551

DESPACHO 

 

Redistribua-se esta ação à Justiça Comum.

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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